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FATO DO PRÍNCIPE

Este instituto foi bastante discutido nos últimos meses, tendo em vista o fechamento dos bingos, em razão da edição de medida provisória que assim estabelecia.

Insistiram os seus proprietários constituir caso de fato do príncipe, tese que até o presente momento vem sendo duramente rechaçada, salvo raras exceções de alguns doutrinadores e opositores do Governo atual.

Não adentraremos no mérito da questão, até porque o seu ponto nodal está bem mais afeito ao Direito Administrativo, do que ao Trabalhista. O mais forte argumento para a descaracterização do instituto, pelos tribunais, foi o fato de os bingos estarem funcionando a título precário, cujo prazo, inclusive, já havia expirado, e era de conhecimento dos interessados, razão pela qual inexistente o elemento imprevisibilidade, necessário para a ocorrência do fato do príncipe.

Dispõe o art. 486, da CLT:

No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivado por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a cargo do governo responsável.

§ 1º. Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como responsável pela paralisação do trabalho para que, no prazo de 30 dias, alegue o que entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria.

Fato do príncipe é a paralisação definitiva ou temporária do trabalho, por ato de autoridade, sendo uma das espécies da força maior.

Deriva do latim factum principis, proveniente de épocas em que o monarca era absoluto.

Pode decorrer não somente de ato administrativo, mas também de ato legislativo (lei ou resolução) cujos efeitos impossibilitem a continuação da atividade.

É Ato da autoridade pública (federal, estadual ou municipal) que, por via administrativa ou legislativa, impossibilita a continuação da atividade da empresa em caráter temporário ou definitivo (Russomano).

Para o renomado administrativista Helly Lopes Meirelles, é toda determinação estatal, positiva ou negativa, geral, imprevista e imprevisível, que onera substancialmente a execução do contrato administrativo.

Segundo boa parte dos doutrinadores, o instituto surgiu inócuo. É que se o ato da autoridade é motivado por comportamento ilícito ou irregular da empresa, a culpa e as sanções lhe são atribuídas por inteiro; se seu proceder foi regular, a jurisprudência entende que a cessação da atividade faz parte do risco empresarial e também isenta o poder público do encargo; o temor de longa duração dos processos judiciais contra a Fazenda Pública também responde por essa tendência dos julgados (Carrion).

O pagamento das indenizações (por tempo de serviço e estabilidade, arts. 477 e 478; arts. 492, 497 e 498, todos da CLT) é de responsabilidade do ente público emissor do ato que ensejou a paralisação das atividades (art. 486, da CLT). A ruptura pela rescisão antecipada dos contratos a termo, porventura existentes, também ficam a cargo do ente público que provocou a paralisação (art. 479, da CLT).

Praticamente, não se tem notícia de casos em que os tribunais acolheram esse tipo de ruptura. É que mesmo os atos do Poder Público que possam acarretar a extinção do estabelecimento, são considerados como parte do risco do negócio, impedindo a caracterização do fato do príncipe.

A suspensão de concessões por título precário (de emissora de rádio e TV, de linha de transporte etc.), por exemplo, não são reconhecidas pelos tribunais como fato do príncipe. Vejamos:

Ato previsível praticado pela Administração Pública no exercício do poder discricionário, o cancelamento de concessão de linha de transporte fluvial não caracteriza ‘factum principis’, pois o concessionário-empregador sabe, de antemão, a transitoriedade e precariedade da concessão, a todo tempo passível de revogação por ato unilateral da Administração (TRT, RR 187.221/95.6. João Orestes Dalazen, Ac. 1ª T.).

São exemplos de medidas legais e administrativas graves, mas que não podem ser consideradas factum principis, segundo Maurício Delgado, a maxidesvalorizações cambiais, implementação de planos econômicos oficiais, mudanças governamentais nas regras relativas a preços tarifas, mercado etc.
Como mencionado, se o empregador concorrer para a ocorrência (ex: um canteiro de construção civil cuja obra é embargada por Auditor Fiscal do Trabalho, tendo em vista temor fundado de ocorrência de acidente de trabalho, por inadequação do meio ambiente do trabalho e ausência do fornecimento e uso efetivo de EPIs, não constitui fato do príncipe, pois para a paralisação o empregador concorreu.

Já no caso do Poder Público desapropriar o imóvel onde se situa um determinado estabelecimento, cujo sucesso e rentabilidade se devesse, principalmente, em virtude de sua localização, aí estaríamos diante de fato do príncipe.

É espécie de força maior, cujos requisitos são: a) fato inevitável; b) nexo de causalidade entre o ato administrativo/legislativo e a paralisação do trabalho; c) impossibilidade de continuação do negócio; d) o empregador não concorrer para a ocorrência.

Se houve culpa do empregador ou se ainda é possível à continuidade do negócio, descaracterizada a ocorrência do instituto.

O trabalhador dispensado pode promover o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada. O pagamento da indenização dos 40% do montante dos depósitos do FGTS, caracterizado o fato do príncipe, é de responsabilidade da entidade governamental que emitiu o ato. Há certa polêmica sobre a responsabilidade do pagamento das demais verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), opinando boa parte da doutrina de que a responsabilidade pelo seu pagamento não é transferido para o Estado. Os salários vencidos e demais direitos do empregado permanecem sob a responsabilidade do empregador, posto que relativos a período anterior a paralisação.

Há defensores que as verbas rescisórias não são devidas nem pelo Estado e nem pelo empregador, o que não se coaduna com os princípios justrabalhistas, onde somente mediante norma expressa admite-se a perda dos direitos, até porque o risco do negócio é completamente de responsabilidade do empregador, mesmo que sem culpa e imprevisível.

A paralisação ou encerramento das atividades não necessita ser imediatamente após o ato para caracterizar o fato do príncipe; e não é preciso que o Poder Público ordene o encerramento das atividades, mas apenas que dê motivo para tanto, onde a continuidade da atividade implicará prejuízo.

Caso o trabalhador ajuíze reclamatória trabalhista e o empreendimento-réu sustente sua defesa alegando a ocorrência de fato do príncipe, o juízo, caso acolha a alegação, chamará o Estado à autoria. Se procedente a alegação e condenado o ente público, as provisões para o pagamento do débito trabalhista serão feitas por requisitório precatório. Em razão disso, chega a ser mais vantajoso para o trabalhador que o Órgão do Judiciário não reconheça a ocorrência de fato do príncipe. Caso contrário, infelizmente, restaria sem segurança e previsão para o recebimento de seu crédito.

As referências bibliográficas são as mesmas das aulas anteriores.

Até a próxima.

